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CHEFE DE GABINETE: PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
ANTONIO SEVERINO FILHO - CONTROLADOR GERAL 
Rod. Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS  

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 

Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 

OTAVIO OLIVA NETO - SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIOS E MEIO AMBIENTE 
SEAMA. 

FILLIPE BURLAMAQUI BASTOS – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: Seamaananin@hotmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO – SEMCAT. 
DANIELA LIMA BARBALHO – SECRETÁRIA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS NASCIMENTO – SECRETÁRIO 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
CIENTIFICO E TECNOLOGICO – SEDECT. 

SEBASTIÃO REGINALDO DE CASTRO FERREIRA - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail Sedic@veloxmail.com.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS – SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Estrada da Providência , 315-A Coqueiro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURA 
SESAN. 
EDUARDO CARNEIRO DA SILVA – SECRETÁRIO 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES – SECRETÁRIO INTERINO 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinetesesau@yahoo.com.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 
SESDS. 

LUIZ CLAUDIO QUEIROZ DE FREITAS – SECRETÁRIO 

Cidade Nova V  WE 31, n° 782 esquina com a SN 19. 

 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 
 

INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE      
ANANINDEUA - IEGGPA 
GISELA SEQUEIRA CUNHA - Diretora Executiva 
Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAMA 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 
e-mail: iega.pma@gmail.com 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
MARGARIDA MARIA DA CUNHA NASSAR  – Presidente 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 

 
 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADORA: MARGARETE SANTOS 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 

CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ANDRÉA MARIA DO NASCIMENTO 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
GERALDO DA SILVA – PRESIDENTE 
C. Nova II, SN  2, entre  We 13 e 16 
Tel.: 3234-3685 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – COMDICA. 
INGRID VALE – PRESIDENTE 
C. Nova II, SN 2, entre  We 13 e 16 – Coqueiro  
Tel.: 3234-3685 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA 
COMAM 
FELIPPE BURLAMAQUI BASTOS – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  

IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E 
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – 
CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DÉBORAH MAIA CRESPO – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 

mailto:semad@ananindeua.pa.gov.br
mailto:Seamaananin@hotmail.com
mailto:Sedic@veloxmail.com.br
mailto:sehab.adm@prontonet.com.br
mailto:gab.sesan@gmail.com
mailto:gabinetesesau@yahoo.com.br
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DECRETO Nº 13.098, DE 13 DE OUTUBRO DE 2009. 
 

  APOSTILAMENTO DO ANEXO 

  

Onde se lê: 

  

Art. 20 - Da forma de execução do teste de sustentação na barra fixa horizontal 

(somente para candidatos do sexo feminino). 

  

20.1 - A metodologia para a preparação e a execução do teste de 

sustentação na barra fixa horizontal para os candidatos do sexo feminino será 

constituída de: 

  

a) Posição inicial: A candidata posiciona-se sob a barra, de frente para o 

examinador, pisando sobre um ponto de apoio.  Ao comando de “em posição”, a 

candidata empunhará a barra com a palma das mãos voltadas para o 

examinador (empunhadura em pronação), mantendo os braços estendidos, com 

o corpo na posição vertical, e pés em contato com o ponto de apoio. 

  

b) Execução: ao comando de “iniciar”, o ponto de apoio é retirado, devendo a 

candidata permanecer com os dois braços completamente estendidos, 

suportando seu peso durante 12 (doze) segundos. O examinador, com o auxílio 

de um cronômetro, registrará o tempo para que a candidata seja considerada 

apta. 

  

20.4 - Será eliminado o candidato do sexo feminino que não atingir, no 

mínimo, o tempo de doze segundos de sustentação na barra. 

  

Art. 23 - Será eliminado o candidato do sexo masculino que não atingir o mínimo de 40 

(quarenta)  repetições e o candidato do sexo feminino que não atingir o mínimo de 35 

(trinta e cinco) repetições. 

  

Art. 24 - Da forma de execução da flexão de braço em apoio de frente sobre o solo em 

quatro apoios (somente para os candidatos do sexo masculino): 

  

24.3 - Será eliminado o candidato que não atingir, no mínimo, 25 (vinte e 

cinco) repetições.  

  

25.3 - Será eliminado o candidato que não atingir, no mínimo, 25 (vinte e 

cinco) repetições. 

  

26.5 - Durante os doze minutos do teste, o candidato do sexo masculino 

deverá percorrer, no mínimo, uma distância de 2.400 metros e o candidato do 

sexo feminino deverá percorrer, no mínimo, uma distância de 1.800 metros. 

  

Leia-se: 

  

Art. 20 - Da forma de execução do teste de sustentação na barra fixa horizontal 

(somente para candidatos do sexo feminino). 

  

20.1 - A metodologia para a preparação e a execução do teste de 

sustentação na barra fixa horizontal para os candidatos do sexo feminino será 

constituída de: 

  

a) Posição inicial: A candidata posiciona-se sob a barra, de frente para o 

examinador, pisando sobre um ponto de apoio.  Ao comando de “em posição”, a 

candidata empunhará a barra com a palma das mãos voltadas para o 

examinador (empunhadura em pronação), mantendo os braços completamente 

flexionados, com o corpo na posição vertical, pernas estendidas e pés em 

contato com o ponto de apoio.  

 b) Execução: ao comando de “iniciar”, o ponto de apoio é retirado, devendo a 

candidata permanecer com os dois braços completamente flexionados e com o 

queixo no mínimo, alinhado com a barra horizontal, porém, sem apoiar o queixo 

sobre a barra. A partir dessa posição, o examinador, como o auxílio de um 

cronômetro, registrará o tempo (estático) de 10(dez) segundos para que a 

candidata seja considerada apta. 

  

20.4 - Será eliminado o candidato do sexo feminino que não atingir, no 

mínimo, o tempo de dez segundos de sustentação na barra. 

  

Art. 23 - Será eliminado o candidato do sexo masculino que não atingir o mínimo de 35 

(trinta e cinco) repetições e o candidato do sexo feminino que não atingir o mínimo de 

25 (Vinte e cinco) repetições.  

  

Art. 24 - Da forma de execução da flexão de braço em apoio de frente sobre o solo em 

quatro apoios (somente para os candidatos do sexo masculino): 

  

24.3 - Será eliminado o candidato que não atingir, no mínimo, 20 (vinte) 

repetições. 

  

25.3 - Será eliminada a candidata que não atingir, no mínimo, 15 (quinze) 

repetições.  

  

26.5 - Durante os doze minutos do teste, o candidato do sexo masculino 

deverá percorrer, no mínimo, uma distância de 2.300 metros e o candidato do 

sexo feminino deverá percorrer, no mínimo, uma distância de 1.700 metros. 

  

Mantêm-se inalterados e em vigor, os demais artigos deste Anexo do Decreto nº 

13.098, de 13 de outubro de 2009. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA-PA., 21 DE OUTUBRO DE 

2009. 

 

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

ANANINDEUA, através da Comissão Eleitoral no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do art. 40, da Resolução n° 11/ 2009 e da lei Complementar nº 2.364, de 06 de 

maio de 2009, torna público o resultado geral das Eleições para Conselho Tutelar I,II e 

III deste Município, bem como proclama os eleitos, Gestão 2009/2012, conforme 

listagem retro: 

 

CONSELHO I 

 

CLASSIFI 

CAÇÃO 
NOME 

 

CONSELHEIROS 

e/ou  

SUPLENTES 
 

TOTAL 

DE 

VOTOS 

1º JOCIDELMA ADA BARRA LIMA PINTO TITULAR 479 

2º WALTER MELO DA SILVA  TITULAR 376 

3º RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM  TITULAR 335 

4º ANTONIO ADAILTON MOREIRA RAMOS TITULAR 252 

5º JORGE FRANÇA DOS SANTOS TITULAR 231 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E TRABALHO 
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6º  ETIANE DE NAZARÉ CAXIAS BRITO SUPLENTE 229 

7º MARCIA OLIVEIRA DE ABREU SUPLENTE 218 

8º RAIMUNDO AFONSO FARIAS MOTA SUPLENTE 211 

9º ANA MARIA BARBOSA DE SOUZA SUPLENTE 199 

10º PATRICIA DA SILVA SOUZA SUPLENTE 194 

 

 

COMISSÃO ELEITORAL 
 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

ANANINDEUA, através da Comissão Eleitoral no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do art. 40, da Resolução n° 11/ 2009 e da lei Complementar nº 2.364, de 06 de 

maio de 2009, torna público o resultado geral das Eleições para Conselho Tutelar I,II e 

III deste Município, bem como proclama os eleitos, Gestão 2009/2012, conforme 

listagem retro: 

 

CONSELHO II 
 
 

CLASSIFI 

CAÇÃO 
NOME 

 

CONSELHEIROS 

e/ou 

SUPLENTES 

TOTAL 

DE 

VOTOS 

1º VIRGINIA DO SOCORRO PANTOJA MONTEIRO TITULAR 584 

2º ANDREA MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO TITULAR 490 

3º MARILDA RODRIGUES DE FARIAS TITULAR 437 

4º ANY KATILEYA BARROS DE OLIVEIRA TITULAR 436 

5º ROSANGELA BARROS DOS SANTOS TITULAR 433 

6º 
 

CÉLIA DO SOCORRO DIAS SILVA 
 

 

SUPLENTE 362 

7º TELDA LINDONESA MARTINS BRICIO SUPLENTE 270 

8º DAVID HENRIQUE DE SOUZA GUIMARÃES SUPLENTE 269 

9º SÔNIA MARIA RIBEIRO SOARES 
 

SUPLENTE 215 

10º ALESSANDRA GAIA DE ASSUNÇÃO 
 

SUPLENTE 
 

198 

 

COMISSÃO ELEITORAL 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

ANANINDEUA, através da Comissão Eleitoral no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do art. 40, da Resolução n° 11/ 2009 e da lei Complementar nº 2.364, de 06 de 

maio de 2009, torna público o resultado geral das Eleições para Conselho Tutelar I,II e 

III deste Município, bem como proclama os eleitos, Gestão 2009/2012, conforme 

listagem retro: 
 

CONSELHO III                                  

CLASSIFI 

CAÇÃO 
NOME 

 

CONSELHEIROS 

e/ou 

SUPLENTES 
 

TOTAL 

DE 

VOTOS 

1º TEREZINHA LUIZA DE FRANÇA 
CONSELHEIRO 

TUTELAR 
632 

2º MARGARETE RIBEIRO DOS SANTOS 
CONSELHEIRO 

TUTELAR 
615 

3º JOÃO CARLOS MARTINS DA SILVA 
CONSELHEIRO 

TUTELAR 
551 

4º MARIA CELIA AMARAL MACHADO 
CONSELHEIRO 

TUTELAR 
540 

5º GILSON LUIZ SANTOS SILVA 
CONSELHEIRO 

TUTELAR 
525 

6º ou 7º 

 

MARIA CÉLIA REIS DO NASCIMENTO 

 

 

SUPLENTE 301 

6º ou 7º 
VILMA HELENA PINHEIRO LOPES 

 

SUPLENTE 
301 

8º 
SIMONI BRITO MARINHO 

 

SUPLENTE 
290 

9º 
CLEA COSTA FERREIRA 

 

SUPLENTE 
183 

10º 
GABRIELA FELICIO SIQUEIRA 

 

SUPLENTE 
172 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO 

  

PROCESSO Nº 2167/2009 SEGEF/PMA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2009 

CONTRATO Nº 009/2009 – SEGEF/PMA 

PROGRAMA PMAT/OPERAÇÕES DE CRÉDITO/BNDES 

             

                 Após transcorrido o procedimento licitatório legal, de conformidade com o 

que dispõe a Lei 8666/93, fica a Empresa vencedora do certame, denominada 

AEROCARTA S.A. ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS autorizada a  partir desta 

data , dar inicio à execução das etapas referente Prestação de Serviços Técnicos 

Especializados de Consultiva para Elaboração de Mapeamento Planialtimétrico Digital 

na Escala 1:2.000,Cadastramento, Planta de Valores Genéricos e Desenvolvimento e 

Implantação de Sistema de Geoprocessamento no Município de Ananindeua, tudo 

conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência, em plena 

consonância com o disposto no Edital, obedecendo impreterivelmente os termos e 

prazos constantes em sua proposta comercial e  conforme Cronograma Físico-

Financeiro, detalhado por ações do Programa  de Modernização da Administração 

Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos – PMAT. 

 

Ananindeua (PA) , 01 de Setembro de 2009 

  

MARCOS RODRIGUES DE MATOS 

Secretário Municipal de Gestão Fazendária 

  

SAINT CLER SOARES 

Diretor da AEROCARTA S.A.  

  

ORDEM DE SERVIÇO 

  

PROCESSO Nº 05658 /2008 SEGEF/PMA 

TOMADA DE PREÇOS   TP.2008.002.PMA.SEGEF 

CONTRATO Nº 011/2009 – SEGEF/PMA 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2009 

PROGRAMA PMAT/OPERAÇÕES DE CRÉDITO/BNDES 

             

                 Após transcorrido procedimento licitatório legal, de conformidade, com o que 

dispõe a Lei 8666/93, fica  a empresa vencedora do certame, denominada  DITRON 

ENGENHARIA LTDA, AUTORIZADA, a partir desta data, dar início à execução dos 

serviços de engenharia referente Construção do Prédio Sede da Secretaria Municipal de 

Gestão Fazendária, no Município de Ananindeua, tudo conforme especificações técnicas 

contidas no Termo de Referência, obedecendo impreterivelmente os termos , 

especificações e prazos constantes em sua proposta financeira e de plena consonância 

com os projetos executivos e cronograma físico-financeiro, com o que foi  disposto no 

Edital.  

 

Ananindeua (PA) , 01 de Outubro de 2009 

   

MARCOS RODRIGUES DE MATOS 

Secretário Municipal de Gestão Fazendária 

 

EDUARDO CARNEIRO DA SILVA 

Secretário Municipal de Saneamento e Infra-Estrutura 

  

MARCELO FERREIRA DE ALENCAR 

DITRON ENGENHARIA LTDA 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
 

GESTÃO FAZENDÁRIA 
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PROCESSO Nº. 032/2009 – SESAN/PMA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - CP. 2009.002. PMA. SESAN 

  

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO  

  

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e, 

considerando todos os atos constantes no procedimento licitatório n° C.P. 

2009.002.PMA.SESAN, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico o seu objeto à 

empresa MAIA CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob a 

matrícula nº 04.306.886/0001-57, com o preço global de R$-4.575.965,38 (quatro 

milhões e quinhentos e setenta e cinco mil e novecentos e sessenta e cinco reais e 

trinta e oito centavos).   

                                                                                                                      

Autorizo a contratação da empresa vencedora. Elabore-se o respectivo contrato. 

  

Ananindeua (PA), 14 de outubro de 2009. 

   

 EDUARDO CARNEIRO DA SILVA 

Secretário Municipal 

 

PROCESSO Nº. 064/2009 – SESAN/PMA 

PP. 2009.013. PMA. SESAN 

  

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO  

  

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e, 

considerando todos os atos constantes no procedimento licitatório n° P.P. 

2009.013.PMA.SESAN, HOMOLOGO a presente licitação e adjudico os itens 01, 03, 

04, 07, 08, 09, 10, 11 e 14 de seu objeto à empresa PARÁ VENDAS SERVIÇOS E 

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 

a matrícula nº 07.217.484/0001-74, com o preço global de R$-11.536,00 (onze mil e 

quinhentos e trinta e seis reais), e os itens 02, 05 e 06 de seu objeto à empresa C. R. 

PAMPLONA-ME (NORTECH), devidamente inscrita no CNPJ/MF sob a matrícula nº 

09.339.887/0001-11, com o preço global de R$-6.369,00 (seis mil e trezentos e 

sessenta e nove reais). 

                                                                                                                      

Autorizo a contratação das empresas vencedoras. Elaborem-se os respectivos 

contratos. 

  

Ananindeua (PA), 15 de outubro de 2009. 

   

EDUARDO CARNEIRO DA SILVA 

Secretário Municipal de Saneamento e Infra-Estrutura 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 028/2009 – SESAN/PMA, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURA E A EMPRESA MAIA 

CONSTRUÇOES LTDA. 

  

CONTRATO N° 028/2009 – SESAN/PMA 

  

CONTRATO DE REPASSE Nº: 255.724-33/2008 – Caixa Econômica Federal 

  

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA C.P. Nº 2009.002 PMA/SESAN. 

  

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA E A 

EMPRESA MAIA CONSTRUÇÕES LTDA. 

OBJETO: É A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS NA IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS 

DE ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS INTEGRANTES DAS SUB-BACIAS 

DE ÁGUAS BRANCAS E ÁGUAS LINDAS, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, PARÁ. 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA É DE 13 (TREZE) MESES, A CONTAR 

DA EMISSÃO DA ORDEM DE SEVRIÇO. 

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO DE EXECUÇÃO É DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR 

DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO. 

  

VALOR DO CONTRATO: R$ -4.575.965,38 (QUATRO MILHÕES E QUINHENTOS E 

SETENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA E 

OITO CENTAVOS). 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.09.001.15.451.0005.1.027 

NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51  

SUB-ELEMENTO: 44.90.51.02 

EXERCÍCIO 2009 

RECURSOS DA UNIÃO: R$ -984.290,15 

RECURSOS DO MUNICÍPIO: R$ - 159.701,19 

VALOR TOTAL: R$ - 1.143.991,34 

  

EXERCÍCIO 2010 

RECURSOS DA UNIÃO: R$- 2.952.870,46 

RECURSOS DO MUNICÍPIO: R$- 479.103,58 

VALOR TOTAL: R$ - 3.431.974,04 

  

VALOR TOTAL ALOCADO: R$ - 4.575.965,38 

  

FORO: COMARCA DE ANANINDEUA. 

  

DATA DA ASSINATURA: 20 DE OUTUBRO DE 2009. 

  

ORDENADOR RESPONSÁVEL: EDUARDO CARNEIRO DA SILVA 

                                                Secretário Municipal de Saneamento e Infra-estrutura. 

 

                                            EXTRATO DE CONTRATO 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 029/2009 – SESAN/PMA, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA E A EMPRESA MAIA 

CONSTRUÇÕES LTDA. 

  

CONTRATO: N.º 029/2009 SESAN/PMA 

  

Contrato de Repasse: Nº. 229.751-25/2007– Caixa Econômica Federal –CEF - Ministério 

das Cidades 

  

LICITAÇÃO: CONCORRENCIA PÚBLICA N.º CP.2009.001.PMA.SESAN 

  

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA E A 

EMPRESA MAIA CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

OBJETO: as obras e serviços PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GALERIAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NA BACIA DA 

ELETRONORTE, no município de Ananindeua, estado do Pará. 

  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá o prazo de vigência 07 (SETE) meses, a 

contar da data da emissão da 1ª Ordem de Serviço.  

  

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O contrato terá o prazo de EXECUÇÃO de 06 (SEIS) meses, 

a contar da data da emissão da 1ª Ordem de Serviço.  

  

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.882.099,89 (Hum milhão, oitocentos e oitenta e dois mil, 

noventa e nove reais e oitenta e nove centavos). 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
 

SANEAMENTO E INFRA-
ESTRUTURA 
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 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 

  

Funcional programática: 10.09.001.15.451.0005 1.027  

Natureza da Despesa: 44.90.51 

Sub-Elemento: 44.90.51.02 

  

Valor União 2009: R$- 720.279,63 

Valor Município 2009: R$- 220.770,32 

Valor Total 2009: R$- 941.049,95 

  

Valor União 2010: R$- 720.279,63 

Valor Município 2010: R$- 220.770,31 

Valor Total 2010: R$- 941.049,94 

  

Valor Total R$- 1.882.099,89 

  

FORO: COMARCA DE ANANINDEUA 

  

DATA DA ASSINATURA: 19 DE OUTUBRO DE 2009. 

  

ORDENADOR RESPONSÁVEL:EDUARDO CARNEIRO DA SILVA 

                                              SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E  

INFRAESTRUTURA  

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 031/2009 – SESAN/PMA, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURA E A EMPRESA 

PARÁ VENDAS SERVIÇOS E COMÉRCIO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS LTDA. 

  

CONTRATO N° 031/2009 – SESAN/PMA 

  

CONTRATO DE REPASSE nº. 233.011-46/2007 

  

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL PP. 2009.013.PMA.SESAN 

  

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA E A 

EMPRESA PARÁ VENDAS SERVIÇOS E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

LTDA. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 

DOS EQUIPAMENTOS ELETRODOMÉSTICOS E ELETRO-ELETRÔNICOS PARA O 

RESTAURANTE POPULAR DE ANANINDEUA, VINCULADO AO CONTRATO DE 

REPASSE DE N.º 233.011-46/2007, CONFORME RELAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ITENS: 01, 03, 04, 07, 08, 09, 

10, 11 E 14). 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA EMISSÃO DA NOTA 

DE EMPENHO. 

  

VALOR DO CONTRATO: R$- 11.536,00 (ONZE MIL E QUINHENTOS E TRINTA E SEIS 

REAIS) 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:      

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRA-

ESTRUTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.09.001.15.451.0006.1032 

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52 

SUB-ELEMENTO: 44.90.52.99 

VALOR UNIÃO: R$ - 9.612,95 

VALOR MUNICÍPIO: R$ - 1.923,05 

VALOR ALOCADO: R$ - 11.536,00 

  

FORO: COMARCA DE ANANINDEUA. 

  

DATA DA ASSINATURA: 19 DE OUTUBRO DE 2009. 

  

ORDENADOR RESPONSÁVEL: EDUARDO CARNEIRO DA SILVA 

                                                Secretário Municipal de Saneamento e Infra-estrutura. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 032/2009 – SESAN/PMA, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURA E A EMPRESA C.R. 

PAMPLONA – ME (NORTECH). 

  

CONTRATO N° 032/2009 – SESAN/PMA 

  

CONTRATO DE REPASSE nº. 233.011-46/2007 

  

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL PP. 2009.013.PMA.SESAN 

  

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA E A 

EMPRESA C.R. PAMPLONA –ME (NORTECH). 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 

DOS EQUIPAMENTOS ELETRODOMÉSTICOS E ELETRO-ELETRÔNICOS PARA O 

RESTAURANTE POPULAR DE ANANINDEUA, VINCULADO AO CONTRATO DE 

REPASSE DE N.º 233.011-46/2007, CONFORME RELAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ITENS: 02, 05 E 06). 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA DATA DA EMISSÃO DA NOTA 

DE EMPENHO. 

  

VALOR DO CONTRATO: R$- 6.369,00 (SEIS MIL E TREZENTOS E SESSENTA E NOVE 

REAIS) 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:      

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRA-

ESTRUTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.09.001.15.451.0006.1032 

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52 

SUB-ELEMENTO: 44.90.52.99 

VALOR UNIÃO: R$ - 5.307,29 

VALOR MUNICÍPIO: R$ - 1.061,71 

VALOR ALOCADO: R$ - 6.369,00 

  

FORO: COMARCA DE ANANINDEUA. 

  

DATA DA ASSINATURA: 19 DE OUTUBRO DE 2009. 

  

ORDENADOR RESPONSÁVEL: EDUARDO CARNEIRO DA SILVA 

                                               Secretário Municipal de Saneamento e Infra-estrutura. 

 

 

 

 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

531/2009 – ASJUR/SESAU 

  

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA,  
 

CONTRATADO: MF DA S FRANCO - EPP inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 

08.084.503/0001-02 

 

OBJETO: contratação de empresa para a fornecimento de material odontológico para 

atender às necessidades no Município de Ananindeua – Lote 1 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
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MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PP.2009.015.PMA.SESAU  

 

VALOR DO CONTRATO: 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Funcional Programática: 10.301.0015.22.20 

Elemento de Despesa: 3390.30 

Fonte:02.29 

Valor: R$90.000,00 (noventa mil reais) 

Funcional Programática: 10.301.0015.22.21 

Elemento de Despesa: 3390.30 

Fonte:02.29 

Valor: R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) 

 

Valor total: 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) 

 

DATA DA ASSINATURA: 16/10/2009 

 

ORDENADOR RESPONSÁVEL: HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES;      

 

 

Errata 

 

Processo N. 1623/2009-SESAU 

Dispensa de Licitação nº 003/2009 

  

ERRATA DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 003/2009 E EXTRATO DE 

CONTRATO Nº 74/2009: 

  

ONDE SE LÊ: TIM BRASIL S/A 

 

 

LEIA-SE: TIM CELULAR S/A  

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 0067 / 2009     Ananindeua, 20 de Outubro de 2009 

  

A Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município 

de Ananindeua, no uso de suas atribuições legais, resolve conceder pelo art. 88 da 

Lei 1952, de 09 de Janeiro de 2002, alterada pela Lei 2140/2005, resolve: 

  

CONCEDER ADIANTAMENTO em nome da Servidora Luciana Queiroz de 

Freitas, CPF Nº 745.868.742-87, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), para 

fazer face às despesas miúdas de pronto pagamento, na Unidade Orçamentária 13 01 - 

IPMA, Função Programática 09 122 0025 2.174 (Manutenção do Instituto de 

Previdência do município de Ananindeua), categoria econômica 3.3.90.30.00 

(MATERIAL DE CONSUMO) 

  

 O prazo para aplicação e prestação de contas dos recursos do suprimento de 

fundos será de 60 dias, a contar da data de recebimento, sujeitando-se a tomada de 

contas se não o fizer no prazo de 15 dias após o prazo determinado. 

  

  

DÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE, 20 DE OUTUBRO DE 2009. 

 

Margarida Maria da Cunha Nassar 

Presidente do IPMA 

PORTARIA Nº 068/2009, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009. 

   

                      “Concede aposentadoria e dá outras providências” 

   

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, com arrimo na 

Constituição Federal e Lei nº 1952, de 09 de janeiro de 2002, alterada pela Lei nº 

2140, de 14 de abril de 2005 e Lei Municipal de nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - APOSENTAR a servidora, CARMEN ROCHA PEREIRA, Auxiliar Municipal, 

lotada no Gabinete do Prefeito, nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 

41/2003, combinado com o Art. 40, § 2º da Constituição Federal e Art. 84 da Lei 

Municipal nº 2.177/05, com provento mensal de R$ 558,00 (QUINHENTOS E 

CINQUENTA E OITO REAIS) aplicando-se as devidas correções. 

   

Provento base ........................R$    465,00 

Quinquênio ...............20%.......R$      93,00 

Provento Mensal.......................R$   558,00   

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando, as 

disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 21 de outubro de 2009. 

  

      MARGARIDA MARIA DA CUNHA NASSAR 

      Presidente do IPMA 

 

 

PORTARIA Nº 069/2009, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009. 

  

  

                      “Concede aposentadoria e dá outras providências” 

  

  

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, com arrimo na 

Constituição Federal e Lei nº 1952, de 09 de janeiro de 2002, alterada pela Lei nº 

2140, de 14 de abril de 2005 e Lei Municipal de nº 2.177 de 07 de dezembro de 2005. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - APOSENTAR a servidora, MARIA LINDALVA CABRAL DE SOUZA , Professora 

Nível I, lotada no Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º da Emenda 

Constitucional nº 41/2003, combinado com o Art. 40, §§ 2º e 5º da Constituição 

Federal, Art. 84 da Lei Municipal nº 2.177/05 e Lei Complementar nº 2355, de 16 de 

janeiro de 2009, com provento mensal de R$ 1.041,25 (HUM MIL E QUARENTA E UM 

REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) aplicando-se as devidas correções. 

   

  

Provento base ........................R$    833,00 

Quinquênio ...............20%.......R$    208,25 

Provento Mensal.....................R$ 1.041,25   

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando, as 

disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 21 de outubro de 2009. 

  

      MARGARIDA MARIA DA CUNHA NASSAR 

      Presidente do IPMA 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
 


